
ILÚSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS-ES 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 181/2025 

 

A empresa HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede na Rua Alan 

Kardec Nº467, lote 162, quadra 023, Bairro Divido Espírito Santo, Cidade Vila Velha/ES, Cep: 29.107-

240, inscrita no CNPJ sob o nº. 35.997.345/0001-46, doravante designada apenas como RECORRENTE, 

por seu representante abaixo assinado, não se conformando com o resultado da licitação supra 

mencionada, vem respeitosa e tempestivamente, à presença de V. Sª, interpor RECURSO 

ADMINISTRATIVO contra a decisão que declarou vencedora a empresa MC FARMA, com o produto 

Glucoleader Enhance II,  bem como a classificada de 2º lugar ; COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA, com o produto MEDISIGN GH83, a 3ª colocada Distribuidora Santé, com o 

produto Gtech Vita, a 4ª colocada, SINO,  com o produto On Call Plus II e a 5ª Colocada , CW com o 

produto Glicoo, no Pregão em referência, visando a preservação dos princípios da legalidade, isonomia, 

julgamento objetivo e segurança da assistência à saúde, nos termos que se seguem , pelas razões de fato 

e de direito abaixo expostas. 

 

 

  DOS FATOS 

 

Preliminarmente, não há como ignorar os requisitos mínimos para atendimento seguro de todos os 

pacientes atendidos pelas unidades hospitalares, sobretudo quando diversas marcas, com diferentes 

modelos de produtos, são capazes de atender as necessidades deste órgão plenamente. 

Ocorre que, após a etapa de lances foi verificado que a empresa declarada vencedora, ora Recorrida, 



cotou produto que não atende de modo satisfatório às necessidades deste órgão, bem como a este edital, 

conforme demonstrado abaixo. 

 

Observou-se também que as empresas classificadas em 2º , 3º, 4º e 5º lugares estão em desacordo com 

os requisitos solicitados no termo de referência. 

 

  TEMPESTIVIDADE 

 

Prevê o item 12 acerca dos Recursos: 

 

12.3.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses.  

 

Dessa forma, incontestável o cabimento e tempestividade do presente Recurso nesta data. 

 

 

 

 

 

 



  DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

A aquisição de tiras reagentes tem como objetivo o atendimento a pacientes nas unidades hospitalares, 

nos mais diversos perfis de comorbidades, podendo os mesmos serem portadores de diabetes ou não; 

mas que terão os resultados utilizados pela equipe de enfermagem para tomada de decisão baseado no 

valor apresentado no monitor de glicemia. 

Notem que a equipe técnica ao elaborar referido descritivo do item 259, visou atender as necessidades 

das unidades hospitalares e de seus pacientes e com isso exige características específicas para cumprir 

com essas finalidades. 

 que, 

especialmente em se tratando da aquisição de produtos de saúde, deve-se conferir igual importância à 

qualidade destes. 



 

Tanto é verdade que de acordo com a Agência Nacional de Vigilância Sanitária  , falhas em 

produtos de saúde estão estreitamente relacionadas à qualidade destes, e as suas consequências sobre 

os pacientes podem ocasionar agravos à saúde, sequelas e até mesmo morte. 

Assim, no item 259, o produto atualmente declarado vencedor por  este Órgão,   Enhance 

 bem como os classificados em 2º, 3º, 4º e 5º lugar, com diversos produtos -não atendem às 

necessidades do município, e em assim sendo, oferece substancial risco aos pacientes. Mais 

especificamente, constam diversos pareceres de órgãos públicos atestando a falta de qualidade do 

produto em questão, cabendo aqui mencionar os que seguem( referente ao primeiro colocado). 

 

IV- DA PRIMEIRA COLOCADA, MC FARMA LTDA, COM O PRODUTO GLUCOLEADER ENHANCE II 

A norma ISO 15197:2013, reconhecida internacionalmente e adotada como parâmetro técnico mínimo 

pela ANVISA e pela RDC nº 36/2015, estabelece critérios objetivos de desempenho para sistemas de 

monitoramento de glicemia capilar. Conforme essa norma, 95% dos resultados devem estar dentro da 

 

A ANVISA reforça, no Boletim de Tecnovigilância (Ano XIV  nº 1  2024), que o descumprimento desses 

limites compromete a segurança diagnóstica e assistencial, o que representa grave risco sanitário  

especialmente em contextos hospitalares com pacientes críticos, como neonatos, idosos e portadores 

de comorbidades múltiplas. 

Testes realizados por instituições públicas, tais como o Hospital Dório Silva (ES) e a Prefeitura de Atibaia 

aferições demonstraram desvios superiores a 60%, em claro desacordo com a ISO e com o padrão 

mínimo de precisão requerido por qualquer monitor clínico-hospitalar. 

Ao permitir a contratação de produto tecnicamente reprovado, o julgamento fere frontalmente os 



princípios previstos nos incisos I, II, VIII e IX do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

planejamento, eficiência, padronização e segregação de funções. Ademais, infringe o dever de diligência 

técnica da Administração, previsto no art. 64, §1º, da referida lei: 

 

Sempre que o julgamento das propostas demandar avaliação de ordem 

técnica, poderá ser realizada diligência, exigida demonstração prática ou apresentados laudos 

técnicos de desempenho, eficácia e segurança, conforme o caso 

 

 

Existem testes laboratoriais, realizados por órgãos públicos, incluindo Hospital referência no Estado do 

Espírito Santo, que desclassificaram o mesmo produto por não atenderem o mínimo exigido na ISO 

15197/2013. Seguem as reprovações do produto abaixo: 

 

 HOSPITAL DÓRIO SILVA  ES 

Disponível em: https://e-docs.es.gov.br/Processo/Protocolo/2023-ZS6VD 



 

 

 



 

 







 

 PREFEITURA DE ATIBAIA-SP 

Disponível em: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/sp/prefeitura-

municipal- da-estancia-de-atibaia-3319/rpe-246-2024-334091 

 

 

 

 



 

 



 

 

 

 

 



 



 

 

 

 

Ressalte-se que as tiras reagentes de glicemia são utilizadas em unidades hospitalares de diferentes 

níveis de complexidade e com variados perfis de pacientes, bem como em pacientes em domicílio, que 

muitas vezes não tem amparo dos familiares ou conhecimento suficiente para identificar que algo está 

errado com a saúde dele. A obtenção de resultados incorretos pode levar a aumentos significativos nos 

custos de atendimento, à tomada de decisões clínicas inadequadas e, em casos extremos, ao óbito do 

paciente.O tempo e a precisão são elementos críticos para a sobrevida dos pacientes em unidades de 

iternação e os que utilizam para automonitoramento. 

Ainda, a existência de laudos públicos técnicos de reprovação é suficiente para ensejar a diligência 

prevista no art. 64, §1º da Lei 14.133/2021, a fim de comprovar o desempenho in loco do equipamento 

e sua conformidade com os critérios técnicos exigidos. 

A manutenção do resultado representa afronta aos princípios da legalidade, do julgamento objetivo (art. 

5º, caput) e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração (art. 11, §1º, I). 



 

A homologação de produto cuja inadequação técnica representa risco real e comprovado à vida dos 

pacientes compromete não apenas a lisura do processo licitatório, mas também o compromisso da 

Administração Pública com a eficiência, a segurança e a dignidade da prestação dos serviços de saúde. 

Ainda, em bula, o produto não aceita a reaplicação de segunda gota de sangue, podendo gerar 

desperdício de tiras caso a quantidade de sangue seja insuficiente. Essa informação se encontra 

divergente em relação ao que é pedido em edital. 

 

 

 



Desta forma, requer-se a reavaliação da habilitação da empresa classificada em primeiro lugar, à luz dos

fatos e fundamentos apresentados, para que sejam devidamente resguardados o interesse público e o 

princípio da legalidade administrativa.

V- DA SEGUNDA COLOCADA COM O PRODUTO MEDISIGN GH83- DA EMPRESA COFARMINAS 

COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.

Nota-se que as especificações técnicas contidas para o Item 259 são claras e precisas, em estrita 

consonância com a lei de regência. 



Contudo, em uma simples análise da bula do produto ofertado, é de fácil constatação que o mesmo não 

se encontra em consonância com as especificações contidas no Edital para o Item 259. 

 

 QUANTO A RECOMENDAÇÃO DE USO EM NEONATOS E TRIAGEM 

 

Extraído da bula do produto Medisign GH83 

 

A aquisição de tiras reagentes tem como objetivo o atendimento a pacientes em uso de insulina, 

permitindo automonitoramento de glicemia e assim o possível ajuste de doses dessa medicação, além 

deste, a medição de glicemia é necessária durante todos os atendimentos a pacientes nas unidades de 

saúde, pronto socorro e domiciliar. Portanto, os grupos atendidos podem ou não ser portadores de 

Diabetes, e nos casos de urgência é necessário diagnosticar tal condição, mesmo que ainda não esteja 



definitivamente instalada, permitindo a conduta apropriada em cada caso.  

A Medisign GH83 tiras de teste de glicose traz em sua bula, supracitada e destacada neste documento, 

que o sistema não deve ser utilizado para diagnóstico ou triagem, além de não atender 

prematuros e neonatos. Portanto, indo de encontro ao pedido em edital.  

 

Extraído da bula do produto Medisign GH83 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



QUANTO A NECESSIDADE DE COMPARAÇÃO DE CÓDIGO DO APARELHO E USO DE SOLUÇÃO 

CONTROLE

Extraído da bula do produto Medisign GH83

Pode- Codificação: Tiras reagentes 

autocodificadas (no code), sem necessidade de inserção de chip, codificação manual ou comparação de 

código.

Em sua bula, o aparelho Medisign deixa claro que deve ser feita a comparação do código que aparece 

no monitor com o das tiras  , indo de encontro com o solicitado em edital.



  

Extraído da bula do produto Medisign GH83 

 

A exigência de aplicação da solução controle a cada abertura de novo frasco de tiras reagentes suscita 

considerável preocupação quanto à sua viabilidade operacional e eficácia no contexto do uso 

domiciliar de glicosímetros. A utilização da solução controle, sendo um procedimento que requer 

conhecimento técnico específico, não se coaduna com o perfil do usuário final destes dispositivos, 

majoritariamente composto por pacientes leigos em práticas laboratoriais. A implementação desta 

medida em escala municipal apresenta desafios logísticos e de fiscalização significativos, visto que 

seria necessário um sistema de monitoramento individualizado para cada dispositivo em uso, o que é 

impraticável considerando o volume de pacientes e a dispersão geográfica típica.  

 

 



QUANTO A INTERFERÊNCIA COM MEDICAMENTOS

Descritivo do item 259

A marca apresenta interferentes que estão em conflito direto com a exigência do edital, que solicita a 

ausência de interferência com certas classes de medicamentos, como observado abaixo : 



Extraído da bula do produto Medisign GH83 

Os medicamentos apresentados como interferentes tem uso comum seja em unidades de saúde, 

unidades de atendimento de urgência e emergência e comumente utilizados por pacientes em 

domicílio. 

Embora a lista não mencione explicitamente analgésicos ou antitérmicos, o ácido gentísico (> 30 

mg/dL) listado como interferente é um metabólito do ácido acetilsalicílico, que é um analgésico e 

antitérmico comum amplamente utilizado pela população. 

Outros compostos: A lista inclui iodeto de pralidoxima como interferente. Embora este não seja 

especificamente mencionado na exigência do edital, sua presença como interferentes indica que o 

produto, quando usado no contexto do atendimento, irá causar resultados incorretos de medição  

 

 

VI  DO PRODUTO GTECH VITA, OFERTADA PELA EMPRESA  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

SANTÉ LTDA 

 

A bula e o manual do aparelho foram obtidas no site da marca:  

 https://accumed.com.br/wp-content/uploads/2023/12/TTVT25_TTVT50_TTVT50IN.pdf  

https://accumed.com.br/wp-content/uploads/2024/11/VITA.pdf  

 

Após análise da bula do produto ofertado pela empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTÉ 

LTDA, observam-se  características que vão de encontro ao edital, como podemos observar abaixo:  

 

 



 QUANTO A VALIDADE :  

 

Descritivo do item 259 



 

Extraído da bula do produto GTech Vita 

 

O produto GTech Vita expressa em sua bula que a validade apresentada na caixa não se mantem igual 

após abertura do frasco, sendo essa nova validade de 6 meses; sendo essa característica divergente 

ao solicitado em edital. Tal característica se faz importante no contexto dos usuários domiciliares e 

unidades de saúde de baixo fluxo de pacientes. 

 

 



 Quanto a necessidade de comparação de código 

 

 

Extraído da bula do produto GTech Vita 

 

 

Ainda na análise de bula do produto, encontra-se a indicação de comparação de código do aparelho 

com o da caixa de fitas. Em resumo, a apresentação de um produto com descritivo divergente do 

edital viola não apenas o princípio da isonomia, mas também o princípio da vinculação ao 



instrumento convocatório, que determina a observância rigorosa das regras e condições 

estabelecidas no edital por todos os participantes da licitação. 

 

 Quanto a interferência com medicamentos 

A marca apresenta interferentes que estão em conflito direto com a exigência do edital, que solicita 

a ausência de interferência com certas classes de medicamentos, como observado abaixo:  

 

Extraído da bula do produto GTech Vita 

 

 

VII - DO PRODUTO ON CALL PLUS, FABRICADO PELA MEDLEVENSOHN, OFERTADO PELA EMPRESA 

SIRIO PHARMA EIRELI 

 

O produto ofertado pela empresa Sirio Pharma Eireli, não atende ao edital, como pode ser visto abaixo:  

 

 Quanto a quimica enzimática: 

 

 O edital resta claro que o produto ofertado deve utilizar a enzima glicose desidrogenase, para minimizar 

ação de substâncias interferentes. Em análise as bulas presentes no registro da Anvisa, podemos 

observar que a enzima utilizada no material é a Enzima Glicose Oxidase. Sabe-se que a Oxidase tem 

interferência com o oxigênio, como bem indicado pela ANVISA em seu Boletim Informativo de 

Tecnovigilância 



 (disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-

br/centraisdeconteudo/publicacoes/monitoramento/tecnovigilancia/boletim-informativo-de-

tecnovigilancia-bit-edicao-n-01-de-2024.pdf ) 

 

 

Retirado do Boletim Informativo de Tecnovigilância- Anvisa- página 25 

 

 



 

 

 Quanto a não manutenção da validade após abertura do frasco: 

 

Observa-se também que há indicação de descarte de tiras de glicemia, após abertura do frasco, indo de 

encontro ao edital. 

 



 

 Necessidade de troca de chip 

 

Ressalte-se, ainda, que, em evidente desconformidade com o descritivo constante do item 259 do edital, 

a empresa apresentou produto tecnicamente incompatível. Consoante informações expressamente 

contidas em sua bula, referido produto exige a utilização de chip de codificação, o qual deve ser 

substituído a cada nova caixa de fitas. Tal exigência impõe ônus adicional ao usuário, visto que, em caso 

de esquecimento na troca do referido chip, poderão ocorrer resultados incorretos, comprometendo, 

assim, a confiabilidade do exame e acarretando prejuízos relevantes ao adequado acompanhamento 

terapêutico.  

 

 

 

 

 

 



VIII - DO PRODUTO GLICOO EASYFY, GLICOO, OFERTADO PELA EMPRESA CWBCARE PRODUTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

 

O material ofertado pela empresa, apresenta divergência ao solicitado em edital, pois utiliza a Glicose 

Oxidase , não faz testes em Neonatos, Sangue Arterial e nem Sangue Venoso. Todo o material foi obtido 

no site oficial da marca ( https://www.glicoo.com.br/) 

 

 





 

 Quanto a interferência com medicamento de uso comum e validade diferente após abertura 

do frasco 

 

 

Em consulta ao site da anvisa, pode-se verificar que as tiras apresentam interferência com medicamento 

de uso comum, como o  acetaminofeno( Paracetamol). A bula também demonstra que todas as 

tiras, após abertura do frasco, tem validade reduzida para  6 meses, demonstrando que o material está 

em desacordo com o descritivo 

(https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351786739201426/?cnpj=17513528000167 ) 

 

 



  

 

  

 

 

Portanto, o material ofertado não atende aos requisitos do edital, devendo a empresa ser 

desclassificada no item 259 



IX  DOS PEDIDOS: 

 

Diante do exposto, requer seja dado provimento ao presente recurso, para que haja reconhecimento aos 

apontamentos realizados e que sejam desclassificadas do certame licitatório a primeira colocada, MC 

FARMA LTDA, com o produto, Glucoleader Enhance II, bem como da segunda colocada, COFARMINAS 

COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, com o produto MEDISIGN GH83 ; a terceira 

colocada, DISTRIBUIDORA SANTÉ LTDA, com o produto Gtech Vita; a quarta colocada, SIRIO PHARMA 

EIRELI, com o produto Medlevensohn Oncall plus II; e a quinta colocada , CWBCARE PRODUTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, com o produto Glicoo Easyfy,  afim de que seja garantida a isonomia 

entre os licitantes qualidade adequada dos produtos e que não representem riscos à saúde da população 

 

 

Caso não seja esse o entendimento dessa Douta Comissão, requer seja o presente recurso em conjunto 

com todo o processo encaminhado à autoridade hierarquicamente superior para apreciação e 

julgamento fundamentado. 

 

Termos em que pede deferimento 

 

 

Vila Velha (ES),  29 de Setembro de 2025. 

 


